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GABINETE DO DEPUTADO MOISES BRAZ

PROJETO DE INDICAÇÃO
11/05/2026

DISPÕE SOBRE A ESTADUALIZAÇÃO DO TRECHO QUE LIGA O
ENTRONCAMENTO DA CE-173 (CAIÇARA/MISSÍ), EM IRAUÇUBA AO
ENTRONCAMENTO DA CE-240 (GARROTE), NO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a estadualizar a estrada vicinal que liga o entroncamento da
CE-173, na localidade de Caiçara/Missí (Irauçuba), ao entroncamento da CE-240, em Garrote (Miraíma),
com extensão aproximada de 13,5 km.

Art. 2º. Compete à Superintendência de Obras Públicas (SOP) a elaboração dos projetos e estudos
técnicos necessários à estadualização do trecho de que trata esta proposição.

Art. 3º. Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o governador do Estado enviará para esta Casa Legislativa uma mensagem para
apreciação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 11 de maio de 2026.

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo transferir para a jurisdição do Estado do Ceará, sob a
responsabilidade da Superintendência de Obras Públicas (SOP), o trecho de 13,5 km que interliga o
entroncamento da CE-173, em Caiçara/Missí (Irauçuba), ao entroncamento da CE-240, em Garrote
(Miraíma).

A estadualização desta via é medida de fundamental importância, pois viabilizará a recuperação e a
manutenção contínua de sua estrutura, garantindo segurança e fluidez ao tráfego regional. Sob o aspecto
econômico, a medida fortalecerá a "Rota do Leite", otimizando o escoamento da produção leiteira, pilar
da economia local.
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Ademais, a melhoria da estrada facilitará o acesso de fiéis e romeiros aos tradicionais festejos de São
Pedro, em Miraíma, e de São José, no Missí, preservando e fomentando a cultura religiosa da região
norte.

Diante do impacto social e econômico desta integração, contamos com o apoio dos nobres pares para a
aprovação deste projeto.
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